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DECRETO N0 1913, de 18 DE FEVEREIRO DE 2025.. 

 
Altera o Decreto Municipal nº 1.899, 
de 09 de janeiro de 2025, que 
aprovou o parcelamento do solo 
urbano, que denominou  Loteamento 
Ipê Ville II, na área urbana do 
Município de Macarani, 
Bahia,destinado à construção de 100 
unidades residenciais, dentro do 
Programa Minha Casa, Minha Vida, 
para redenominará area parcelada 
como Loteamento Residencial 
Macarani I,  e dá outras 
providências  

 
 
A Prefeita Municipal de Macarani, estado da Bahia, no uso de suas atribuições e à vista do Processo 
Administrativo nº 0128/2024 – SEPLAN, instaurado conforme Ordem de Serviço de 18 de dezembro 
de 2024, ao qual se integrará o presente ato,  DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica rednominado Loteamento ResidencIal Macarani I, o parcelamento de Solo urbano aprovado pelo 
Decreto Municipal nº 1.899, de 9 de janeiro de 2025,  com área total de 24.934,41 M2 |(vinte e quatro mil, 
novecentos e trinta e quatro metros e quarenta e um centímetros quadrados),.de propriedade do Município de 
Macarani, Bahia, extraído da área total de 100.000 m2 (cem mil metros quadrados), matriculada junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Macarani, Bahia, sob nº 9.559, e sua integração ao perímetro 
urbano, nos termos da Lei Municipal 213, de 10 de maio de 2010, averbada sob nº AV-2.9.559, junto àquela 
matricula, loteamento este localizado na zona urbana do Município de Macarani, conforme planta e memorial 
descritivo que integraram aquele Decreto 1.899/2025 e também passam a integrar o presente Decreto,  
indissociavelmente, como seus anexos I e II, respectivamente, o qual será destinado. 
 
 
Art. 2º - Os lotes serão destinados à construção de um conjunto habitacional composto por 100 (cem) unidades 

- MCMV-FAR, a área restante adquirida será destinada a arruamento, passeio, Praça e Biblioteca., com via de 

acesso ao empreendimento pela Rua B2, já existente, e cuja pavimentação ficará a cargo do Município. 

 
Art. 3º - Compõem o loteamento ora aprovado, 100 (cem) lotes, inseridos em 06 (seis) quadras denominadas 

Quadras A a F, com as respectivas medidas discriminadas no memorial descritivo e planta (anexos I e II), que 

fazem parte integrante do presente decreto. 

 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macarani, Bahia, 18 de fevereiro de 2025. 

 
SELMA RODRIGUES SOUTO 

Prefeita Municipal 

 
 
 
MANUELLA DE SOUSA PORTO 

Secretária Municipal de Planejamento 
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https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/WYPGP-UC5WJ-XDXEE-4GRMJ
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
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Av. Camilo de Jesus Lima, 101 - Centro – CEP 45760-000 – Macarani-Ba 
“Transparência e Responsabilidade”

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

Nos termos da legislação vigente, especificamente o § 4º do Art. 9º da Lei de

Responsabilidade Fiscal, a Prefeitura Municipal de Macarani, Estado da Bahia, convida os

cidadãos para participar de audiência pública, junto à comissão de Finanças e Orçamento

da Câmara Municipal, com a finalidade de demonstrar e avaliar o cumprimento das metas
fiscais referente ao 3º Quadrimestre de 2024, almejando assim, o absoluto respeito às

normas da LRF e assegurando a transparência da gestão fiscal. 

Responsável pela Apresentação: Plenna Auditoria e Consultoria (Assessoria Contábil)
Local: Prefeitura Municipal de Vereadores de Macarani 
Data/Horário: 20/02/2025 – 10:30 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani - BA, em 17 de fevereiro de 2025. 

 
Selma Rodrigues Souto 

Prefeita Municipal 
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